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MUNICIPIO DE CONSELHEIRO MAIRINCK ESTADO DO PARANÁ 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2022 
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 017/2022 

 
O Município de Conselheiro Mairinck-Pr, por meio do Pregoeiro Oficial, designado pela portaria nº. 006/2022, torna 
público para conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO na forma 
ELETRÔNICA do tipo menor preço por LOTE, cujo objeto: Contratação de empresa para fornecer ovos de chocolate 
para distribuição aos alunos da rede de ensino municipal, alunos da APAE e Programas Assistenciais, Projetos 
e Serviços da Política de Assistência Social no Município de Conselheiro Mairinck, para ser entregue no dia 11 
de abril de 2022 em comemoração ao dia da Pascoa, conforme quantidade e características descritas no anexo I do 
Edital, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no termo de referência do Edital 007/2022.  
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:  Das 08:00 horas do dia 09 de Março de 2022.  
 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 08:30 horas do dia 22 de Março de 2022.  
 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08: horas do dia 22 de Março de 2022. 
 
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 

LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL www.bll.org.br 

 
Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou através de uma empresa 
associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail 
contato@bll.org.br. www.conselheiromairinck.pr.gov.br 
 

Conselheiro Mairinck-Pr, 08 de Março de 2022. 
 

Alex Sandro Pereira Costa Domingues 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO Nº 25/2022 

DISPÕE SOBRE A  REVOGAÇÃO DO DECRETO 

05/2022, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito do Município de Conselheiro Mairinck, do Estado do Paraná, Alex Sandro Pereira Costa Domingues, no 

uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional pela Organização 

Mundial da Saúde em decorrência da Infecção Humana pelo novo CORONAVÍRUS; 

CONSIDERANDO que os casos de COVID – ÔMICRON, teve uma diminuição considerável no Município; 

DECRETA: 
 
Art. 1º. Fica revogado, em seu inetiro teor, as disposições do Decreto nº 05/2022, emitido na data de 17 de janeiro de 

2022. 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e vigorará enquanto não houver uma mudança do 

quadro infeccioso pelo COVID-19 no município, revogando-se as disposições em contrário. 

Conselheiro Mairinck, 09 de março de 2022. 

ALEX SANDRO PEREIRA COSTA DOMINGUES 

Prefeito Municipal 
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